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“O homem que disse ‘preferia ter sorte a ser bom’ tinha uma visão 

profunda da vida. As pessoas têm medo de reconhecer como grande 

parte da vida está dependente da sorte. É assustador pensar como 

tanta coisa escapa ao nosso controlo. Há momentos numa partida de 

ténis em que a bola atinge o topo da rede, e por um breve segundo, 

tanto pode ir para a frente ou cair para trás. Com um pouco de sorte 

avança, e ganhas. Ou pode não avançar, e perdes.” 

Frase inicial do Filme Match Point de  

Woody Allen (2005) 
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RESUMO 

 

O presente estudo pretende fazer uma reflexão sobre os tipos legais de aborto quando 

praticado por negligência, e de ofensas à integridade física in utero dolosas e negligentes, 

comparando com a legislação espanhola onde se encontram tipificadas no código penal, 

designadamente nos artigos 146, 157 e 158 do CPE, respetivamente. 

Não pretendemos abordar as questões relativas à Interrupção Voluntária da Gravidez, 

mas as situações que, não cabendo nesse âmbito, são praticadas negligentemente e à luz 

do nosso direito penal não são criminalizadas. 

Começaremos por abordar os bens jurídicos em causa: vida intrauterina e integridade 

física do nascituro, que nos parecem ser merecedores de uma tutela efetiva por parte do 

direito penal. 

Iremos, igualmente, abordar a negligência e o momento da conduta/resultado que terá 

relevância para efeitos penais. 

Finalmente, iremos sugerir a criminalização das condutas à semelhança do que já 

ocorre em Espanha. 
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Aborto – Negligência – Crimes in utero – Lesões ao feto – Ofensa à integridade física do 

nascituro – Dever jurídico de garante – omissão – Direito Penal Espanhol 
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ABSTRACT 

 

This study aims to reflect on the legal types of abortion when performed by negligence 

and of intentional and negligent offenses to physical integrity in utero when practiced by 

negligence comparing with the Spanish legislation where they are typified in the penal 

code namely in articles 146, 157 and 158 of the CPE respectively.  

We do not intend to address the issues related to the Voluntary Interruption of 

Pregnancy but in situations that not fitting within this scope are practiced negligently and 

in our criminal law have no protection. 

We will begin by addressing the legal assets in question: intrauterine life and physical 

integrity of the unborn child which seem to us to be deserving of effective protection by 

criminal law. 

We will also address negligence and the timing of the conduct/result that will be 

relevant for criminal purposes. 

Finally, we will suggest the criminalization of the acts like what already occurs in 

Spain. 
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NOTA PRÉVIA 

 

O interesse e curiosidade para investigar e escrever sobre o tema desta dissertação foi 

suscitado durante a parte letiva do Mestrado, mais concretamente nas aulas de crimes 

contra as pessoas.  

A partir daí, tomei consciência e comecei a refletir sobre se faria sentido a 

criminalização do aborto por negligência e a criação de um tipo legal de ofensas à 

integridade física in utero, já que estão em causa bens jurídicos merecedores de tutela. 

O meu interesse aumentou pelo facto de em Espanha, país ao qual tenho alguma 

ligação em virtude de ali ter residido durante alguns anos, estas condutas se encontrarem 

tipificadas no Código Penal. Além de que se assiste a vários casos de negligência, 

sobretudo médica, que podem levar ao aborto ou a que o nascituro sofra lesões que terão 

consequências na sua vida inteira e, embora possa haver respostas a nível civil, parece-

nos que poderão, igualmente, merecer respostas por parte do Direito Penal. 

Pensando até num dos casos mais mediáticos e recentes, conhecido como o “bebé sem 

rosto”, ainda que o direito penal seja a ultima ratio, será que este e outros casos não 

merecem esta proteção? É suficiente uma pesquisa perfunctória para encontrar vários 

comentários e notícias, não só relativamente a este caso, mas a vários outros casos1. Aliás, 

a este respeito MARTA TEMIDO
2 disse: “(...) esta infeliz circunstância mostra as fragilidades 

do modelo regulatório e há um conjunto de entidades que têm por obrigação melhorá-la 

e, portanto, essa é a principal lição que eu penso que vale a pena daqui retirar (...)”3.  

O que me leva a questionar se não haverá aqui lugar a repensar a legislação penal a 

respeito do aborto por negligência e das ofensas à integridade física/lesões in utero 

(dolosas e negligentes)? 

 

 

 
1 “A Agência das Nações Unidas também indicou que todos os anos são registados, a nível mundial, 2,6 

milhões de casos em que o bebé nasce morto (nado-morto) e outros 2,7 milhões de casos em que o recém-

nascido morre durante os primeiros 28 dias de vida.” - Diário de Notícias online, 05.12.2015, que levou a 

OMS a elaborar um “Guia de Implementação da Lista de Verificação  da OMS para partos Seguros” in 

https://iris.who.int/bitstream/handle/10665/199177/9789248549458-por.pdf;sequence=5 (consultadas em 

23.09.2023). Apesar de não serem objeto do presente estudo as situações ocorridas quando já se pode falar 

de vida humana, pode haver situações na iminência do início do processo de nascimento e outras em que 

não ocorrendo a morte do feto, este venha a padecer de alguma doença ou lesão, que se poderão enquadrar 

nos temas em estudo. 
2 Ministra da Saúde de 15.10.2018 a 10.09.2022 
3 Expresso online de 22.07.2020 (consultado em 7/8/2023) 

https://iris.who.int/bitstream/handle/10665/199177/9789248549458-por.pdf;sequence=5
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Atentemos ainda noutras notícias4:  

 

(...) a Ordem dos Médicos, pelo conselho disciplinar do Sul, propôs em abril de 2020 uma 

pena de suspensão de cinco anos para o médico obstetra mas, mais tarde, num despacho de 

acusação, anexou os outros cinco processos contra Artur Carvalho para justificar a sua 

expulsão do organismo (...). 

 

Mas, de acordo com as notícias, há mais casos semelhantes5: 

 (…) em 2013 e 2015, o Supremo Tribunal de Justiça condenou uma clínica de Matosinhos e 

o Hospital de Barcelos a indemnizações de 70 mil e 200 mil euros em casos de malformações 

em bebés. (...) A primeira condenação remonta a um caso de 2003, em Matosinhos, onde 

nasceu um bebé sem braços e com os pés, a língua e o nariz deformados. (...) Já em 2015, o 

mesmo tribunal condenou o Hospital de Barcelos num outro processo de contornos idênticos. 

Neste caso, o bebé veio ao mundo com graves malformações dos membros superiores e 

inferiores que eram detetáveis a partir das 12 semanas de gestação, e que lhe determinam 

uma incapacidade permanente global de 93%. (...). Ao contrário do que tem sucedido com 

os processos cíveis, alguns das quais têm tido sucesso, as ações desencadeadas por vítimas 

deste tipo de negligência médica na justiça penal não têm tido grandes resultados, pelas 

dificuldades que o Ministério Público tem encontrado em deduzir acusações à luz das leis 

vigentes.6|7 

 

Relativamente ao aborto por negligência:  

(...). Os dois arguidos estavam acusados de dois crimes de homicídio por negligência, mas 

o coletivo de juízes deu como provado apenas um deles, por entender que o feto "não tem 

personalidade jurídica", ao contrário do que foi defendido no despacho de pronúncia e 

confirmado pela Relação. (...).
8|9 

 

 

Devo mencionar que, quando comecei a pensar no tema, a negligência 

médica/profissional foi a primeira que me veio à mente, mas quando pesquisei 

“sentenças”10 de Espanha vi que este problema também pode ter lugar em casos de 

acidentes rodoviários, ou como consequências de atos, e. g., de ofensas à integridade 

física da grávida (não só de pessoal da área da saúde) e que me parece que poderão 

merecer um olhar diferente e, talvez, uma mais severa responsabilização penal. 

Assim, entusiasticamente e com um profundo sentimento de esperança em contribuir, 

pelo menos, para a reflexão sobre estes temas, decidi investigar sobre os mesmos. 

 

 

 
4 Diário de Notícias online de 22.06.2020 (consultado em 7/8/2023) 
5 Observador online de 18.10.2019 (consultado em 7/8/2023) 
6 Público online de 18.10.2019 (consultado em 7/8/2023) 
7 Como analisaremos adiante, é necessário refletir se nestes casos a negligência médica provocou as lesões 

ou se consistiu em não ter detetado tais lesões para dar hipótese aos pais de interromper a gravidez. 
8 Diário de Notícias online de 6.7.2017 (consultado em 7/8/2023) 
9 Refere-se ao Ac. do TRC, de 15.05.2013, no ponto 5. infra iremos analisar o processo completo. 
10 Escrevo “sentenças” porque em Portugal denominar-se-iam Acórdãos, já que são proferidas por tribunais 

superiores. 
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I. INTRODUÇÃO 

 

 Temos consciência de que iniciámos este trabalho com um título provocatório, já 

que, no nosso ordenamento jurídico, nenhuma das situações supramencionadas (aborto 

por negligência e ofensas à integridade física do nascituro/lesões ao feto) estão tipificadas 

no CP e, consequentemente, não constituem crimes nem são puníveis, por força do 

princípio da legalidade – nullum crimen, nulla poena sine lege11.  

Não obstante, com o presente estudo pretendo analisar se fará ou não sentido a sua 

tipificação e, consequentemente, a punibilidade do aborto por negligência e a criação de 

um tipo legal de crime de ofensas à integridade física in útero.  

Apesar do mencionado na NOTA PRÉVIA, como explicaremos adiante, não nos 

ocuparemos de defender a criminalização de casos como o do “bebé sem rosto”12, já que 

nos parece difícil o seu enquadramento numa eventual criminalização do aborto 

negligente, nem das lesões provocadas in utero.  

De igual forma, não abordaremos os casos de interrupção da gravidez já tipificados 

no art. 142º do CP.  

 Com efeito, quando falamos da criminalização do aborto por negligência não nos 

pretendemos imiscuir nos casos de interrupção voluntária da gravidez, mas sim nas 

situações que não têm cabimento no art. 140º por não ter havido intenção do agente (nem 

sequer conformação – dolo eventual) no sentido da produção do resultado típico, i.e, 

pretende-se que o presente estudo se foque exclusivamente naqueles casos em que por 

uma ação ou omissão negligentes vem a ocorrer o aborto, relativamente aos quais nos 

parece existir um vazio legal, não havendo resposta por parte do direito penal.  

É certo que pode haver resposta por parte de outros ramos do direito, designadamente, 

do direito civil e que, conforme refere PAULO PINTO DE ALBUQUERQUE
13, “(...) a Convenção 

não impõe sequer a criminalização do aborto negligente, desde que a ordem jurídica 

 
11 Cfr. art. 29º da CRP e arts.1º e 2º do CP. Sobre pp da legalidade ver Américo Taipa de Carvalho, Direito 

Penal Parte Geral Questões Fundamentais Teoria Geral do Crime, 4ª Edição, Universidade Católica 

Editora, Lisboa, 2022, p. 163 a 178, e Figueiredo Dias, Direito Penal - Parte Geral - Tomo I - Questões 

Fundamentais a Doutrina Geral do Crime, 3ª Edição, Gestlegal, Coimbra, 2019 – reimpressão 2022, ps. 

209 a 241. 
12 Devemos referir que mantivemos este caso na Nota Prévia, porque nos despertou interesse, embora depois 

tenhamos concluído que o caso não se enquadrava no tema que viemos a escolher; no fundo, serviu de 

móbil, mas, naquele caso, a questão teve mais a ver com a falta de diagnóstico e informação dos pais do 

que, propriamente, com a inflição de lesões ao nascituro. 
13 Paulo Pinto de Albuquerque, Comentário do Código Penal à luz da Constituição da República 

Portuguesa e da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, 4ª edição, Universidade Católica Editora, 

Lisboa, 2021, p. 587 §3 (negrito do autor). 



13 

 

preveja outros meios de responsabilização do autor, por exemplo, de responsabilidade 

civil, administrativa e disciplinar (...)”.  

No entanto, estamos perante a violação do bem jurídico vida intrauterina, com 

dignidade constitucional14 e, como tal, no nosso ponto de vista, é um bem jurídico 

merecedor de tutela criminal à semelhança do que ocorre noutros países, designadamente 

em Espanha15. 

 Por outro lado, no que respeita às ofensas à integridade física in utero entendemos 

que existe um vazio legal ainda maior já que, neste caso, não há qualquer tipificação legal, 

nem de condutas dolosas, nem negligentes. “(...) Por fim, não há sequer sanções penais 

para as lesões não letais causadas aos embriões uterinos nidados e fetos, como sucede nos 

artigos 157º e 158º do CP espanhol (...).”16  

 Concordamos com VERA LÚCIA RAPOSO
17 quando refere que “(...) a proteção que o 

Código Penal Português (doravante CP) lhe confere restringe-se a actos dolosos que 

afectem a sua vida e já não a sua integridade física. Os efeitos jurídicos destas restrições 

resultam numa grave lacuna do nosso ordenamento criminal (...)”. 

 Refira-se que estas situações não são tão lineares como podem aparentar numa 

primeira leitura e, como em tantas outras questões jurídicas, há opiniões e posições 

divergentes tanto na doutrina como na jurisprudência, tornando-se necessário definir e 

tentar delimitar o melhor possível os conceitos que estão na base destes comportamentos. 

 Será necessário analisar os bens jurídicos que se pretende salvaguardar/proteger, o 

objeto do aborto por negligência e das ofensas à integridade física in utero, ou seja, o feto 

ou o embrião e, consequentemente, definir quando se inicia e quando termina a vida 

intrauterina18. 

 De toda maneira, não podemos olvidar que nos debruçamos sobre condutas pré-

natais que podem conduzir à morte ou ofensas à integridade física do nascituro, pelo que 

será importante analisar as várias teses para podermos determinar as condutas que se 

enquadram nas situações objeto do presente estudo19. 

 
14 Art. 24º CRP 
15 Art. 146 do CPE  
16 P. P. Albuquerque, 2021, ob. cit., Nota Prévia ao art. 140º, p. 587 §5, 2ª parte. 
17 Vera Lúcia Raposo, «Aqueles que nasceram (Breve excurso sobre o enquadramento penal das lesões pré-

natais)» in Direito Penal - Fundamentos Dogmáticos e Político-Criminais – Homenagem ao Prof. Peter 

Hünerfeld, Manuel Costa Andrade et. alli, Coimbra, Coimbra Editora, 2013 – p. 1069. 
18 Conceição Cunha, Os Crimes Contra as Pessoas - Relatório sobre o programa, os conteúdos e os 

métodos de ensino da disciplina, Universidade Católica Editora, 2ª Edição, Lisboa, 2022, ps. 107 e 108, § 

1 e § 2. 
19 C. Cunha, ob. cit., Os Crimes…, 2022, ps. 107/108 § 2 e 79 § 3 – 3.3. 
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 Parece-nos, igualmente, importante a análise dos conceitos de negligência para a 

final nos ser possível concluir se todo e qualquer ato negligente deveria ser considerado 

numa eventual futura tipificação. 

 Finalmente, porque o CPE20 prevê os crimes de aborto por negligência e de lesões 

ao feto (dolosas e negligentes) analisaremos aqueles tipos legais, bem como alguma 

jurisprudência a respeito, a fim de fazermos uma análise comparativa entre o nosso 

ordenamento jurídico e o de Espanha para nos ser possível concluir se, na nossa opinião, 

faria sentido a inserção de tipos legais semelhantes no direito penal português. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
20 Ley Orgánica 10/1995, de 23 de noviembre, publicada no Boletín Oficial do Estado (BOE), disponível 

in https://www.boe.es/eli/es/lo/1995/11/23/10/con 
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II. ANÁLISE SISTEMÁTICA DOS CRIMES OBJECTUM OPERIS 

  

1. O CRIME DE ABORTO  

  

São fontes do crime de aborto, no nosso ordenamento jurídico, o art. 358º do CP de 

1886 e o § 218º do StGB21 alemão. No nosso ordenamento jurídico encontra-se previsto 

no art. 140º do CP de 1982, imediatamente a seguir ao Capítulo I - Dos crimes contra a 

vida, e inserido no Capítulo II - Dos crimes contra a vida intrauterina. 

Analisando o tipo legal - art. 140º do CP -, que se divide em três números, é possível 

concluir que o legislador pretende punir terceiros que provoquem o aborto sem 

consentimento da grávida, bem como terceiros que o façam com o consentimento daquela 

e ainda a própria grávida quando consente ou ela própria se faz abortar.  

Na primeira situação o crime é mais severamente punido pois entende-se que além da 

defesa da vida intrauterina se pretende também defender a liberdade e a 

autodeterminação, bem como a integridade física, da grávida. 

 Com efeito, o crime de aborto visa proteger, desde logo, o bem jurídico22 vida 

humana intrauterina, cuja dignidade penal decorre do art. 24º da CRP23, mas também a 

integridade física24, a liberdade e autodeterminação da mulher grávida25, e ainda, a 

paternidade e maternidade26. Pelo que, está em causa um bem jurídico autónomo e 

eminentemente pessoal, uma vez que não se protege a vida humana (propriamente dita), 

que é protegida pelos crimes de homicídio.  “Tal autonomia justifica (ou encontra 

concretização em) um diferente regime de proteção face aos crimes de homicídio, tanto 

ao nível de molduras legais, como ao nível de protecção típica (ausência da punição por 

negligência, (…) etc.).” 27 

 
21 Strafgesetzbuch (código penal alemão) 
22 O TC reconheceu que a vida humana intrauterina se encontra constitucionalmente protegida pelo art. 24º 

da CRP nos AC. 25/84 e 85/85, referindo-se, no primeiro que “(…) Cremos, porém, que se pode e deve 

concluir que também essa vida humana intra-uterina está abrangida nesses preceitos e princípios que lhes 

subjazem (…)” e no segundo “(…) entende-se que a vida intra-uterina compartilha da proteção que a 

Constituição confere à vida humana (…)” em “2.2 – Fundamentos da decisão”. 
23 Pp., este, que se traduz também no art. 63º do CDOM:“o médico deve guardar respeito pela vida humana 

desde o momento do seu início…”, veja-se Helena Pereira de Melo e Mariana de Oliveira Rodrigues, 

Código Deontológico da Ordem dos Médicos anotado, Coimbra, Edições Almedina, 2021, ps. 313 a 316. 
24 Art. 25º da CRP 
25 Art. 26º e 27º da CRP 
26 Art. 68º da CRP 
27 Neste sentido, Damião da Cunha, «Comentário ao art. 140º do CP», in Comentário Conimbricense do 

Código Penal - Tomo I, Figueiredo Dias, Coimbra, Coimbra Editora, 2012, ps. 224 e 225 §12 e 13. 
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 O objeto da proteção é a vida humana implantada no útero da mãe28, ou seja, é o feto 

ou o embrião, pelo que tem especial relevo e importância definir quando se inicia esta 

vida intrauterina e quando termina para aplicação dos tipos legais correspondentes.  

 Apesar de haver posições divergentes29, concordamos que se inicia com a nidação, 

i.e., com a implantação do embrião no útero30, que geralmente ocorre no 13º dia após a 

fecundação31. Refira-se que, igualmente, em Espanha, “A doutrina maioritária inclina-se 

a fixar o começo da proteção penal da vida humana na fase da nidação, (…).” Tr. Pt. 32 

 Por outro lado, relativamente ao fim da vida intrauterina, a maioria dos autores 

considera que ocorre com início das contrações ritmadas, intensas e frequentes que 

conduzirão à expulsão do feto ou com o início da cesariana33; considerar este momento é 

bastante pertinente pois é o que define quando deixamos de estar perante um aborto ou 

ofensas à integridade física do nascituro/lesões ao feto e passamos a preencher os tipos 

legais de homicídio34 e de ofensa à integridade física35.  

Conforme refere FIGUEIREDO DIAS
36, “Nesse sentido fala a necessidade de 

correspondência entre a especial força de tutela jurídico-penal e os especiais perigos que 

podem verificar-se no decurso do processo de nascimento (…)”.  

Estamos em crer ser importante mencionar como é que esta questão tem sido 

entendida pela doutrina espanhola, já que este trabalho visa fazer uma comparação com 

os crimes no ordenamento jurídico espanhol; segundo SUANZES PÉREZ
37:  

 

 

(...) para uns começa já no momento do parto, de forma que se a morte da criança ocorre 

dentro do ventre materno considera-se aborto, enquanto se se tiver produzido contacto visual 

com o nascituro estaremos perante um homicídio (...) outros exigem a respiração pulmonar 

autónoma do recém-nascido; uma corrente exige o corte do cordão umbilical (...) alguns 

 
28 A autonomia do bem jurídico vida intrauterina pode levantar problemas relativamente aos bens jurídicos 

da mulher grávida, motivo pelo qual se fala da “duplicidade na unidade”. 
29 Como é o caso de Maia Gonçalves, de Leal Henriques e Simas Santos que defendem que a vida 

intrauterina e, consequentemente, a tutela penal, se inicia com a fecundação, cfr. Paulo Pinto de 

Albuquerque, ob. cit., 2021, p. 589. 
30 “Pode dizer-se que são exclusivamente questões de praticabilidade ou pragmatismo que justificam a 

solução (…).” Damião da Cunha, ob. cit., 2012, p. 225 §15. 
31 Cfr. C. Cunha, Constituição e crime: Uma perspectiva da criminalização e da descriminalização, Porto, 

Universidade Católica Editora, 1995, ps. 195 e ss., o que vai de encontro ao entendimento no ordenamento 

jurídico alemão StGB. 
32 No mesmo sentido Fernando Suanzes Pérez, «El delito de aborto. La modificación de indicaciones», in 

Lecciones de Derecho Sanitário, Francisco Javier Sanz Larruga et alli, La Coruña, Universidade da Coruña, 

Servizo de Publicacións ,1999, p. 462. 
33 Ao contrário do que sucede no art. 66º do CC nos termos do qual “A personalidade adquire-se no 

momento do nascimento completo e com vida. (…)”. 
34 Arts. 131º a 137º do CP. 
35 Arts. 143º e 144º do CP. 
36 F. Dias, ob. cit., 2012, p. 8 §9. 
37 F. S. Pérez, 1999, ob. cit., ps. 463 e 464. 
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autores requerem a total separação do ventre materno, haja ou não respiração pulmonar ou 

corte do cordão umbilical (...) Tr. Pt. 

 

 Como não podia deixar de ser, em Espanha consideram, igualmente, importante esta 

definição para determinar se estaremos perante um crime de aborto ou de homicídio. Mas, 

a jurisprudência espanhola parece que se inclina, também, para a tese do início do 

processo de nascimento, referindo que aquele “(…) põe fim ao estado fetal e que, 

portanto, a partir desse momento, o feto passará a considerar-se pessoa.” Tr. Pt.38  

 Consideramos crucial delimitar o momento a partir do qual termina a vida 

intrauterina e a vida humana se inicia para preenchimento e aplicação dos tipos legais 

correspondentes; parecendo-nos que a tese do início do processo de nascimento é 

claramente maioritária, apesar de haver posições divergentes39.  

 Mas, igualmente importante e gerador de maior controvérsia é a definição de qual o 

momento relevante para a imputação da conduta típica e o seu enquadramento no 

respetivo tipo legal, i. é., se o momento da prática do facto, se o momento do efeito lesivo, 

ou o do resultado.  

 Há três teses a este respeito, que analisaremos mais detalhadamente infra40, com 

recurso a exemplos. Refira-se que:  

 

Para a doutrina tradicional, faz-se abortar provocando a separação, antes do tempo, do 

embrião do corpo da mãe, mas se com isso ocorrer um nascimento prematuro, a criança 

pode nascer com vida, o que conduz à tentativa, que nem sempre será punível. Para haver 

consumação, a atividade sobre a vida fetal deve provocar a morte do feto41.  

 

Contudo, como referem FIGUEIREDO DIAS
42

 “(…) a morte dada durante o parto, seja qual 

for a via pela qual este se opere, se considere já um verdadeiro homicídio, antes que um 

aborto (…)” e DAMIÃO DA CUNHA
43 “(…) se o parto prematuro é resultado de um acto 

abortivo, é irrelevante se o feto morre dentro do ventre materno ou já no exterior (…)”. 

 Trata-se de um crime de dano e de resultado, o elemento objetivo do ilícito é causar 

o aborto/fazer a grávida abortar, quanto ao tipo subjetivo é o doloso (em qualquer das 

 
38 A respeito do crime de lesões ao feto, em 16/10/2019 in https://www.iberley.es/temas/delito-lesiones-

feto-48521. 
39 Iremos no ponto 5.1. infra analisar uma situação em que, no mesmo processo, foram defendidas correntes 

divergentes, por um lado aquela a que aludimos supra, por outro, a do nascimento completo e com vida. 
40 Ver ponto 3.; optámos por desenvolver estas teses nesse ponto em virtude de serem comuns e importantes 

não só para a distinção entre aborto e homicídio, mas também para a distinção das ofensas à integridade 

física in utero (atualmente não previstas no nosso CP) do crime de ofensas à integridade física. 
41 M. Miguez Garcia e J. M. Castela Rio, Código Penal - Parte geral e especial - (com notas e comentários) 

- 3ª Edição, Coimbra, Edições Almedina, 2018 - ebook, p. 638. 
42 F. Dias, ob. cit., 2012, p. 8. 
43 D. Cunha, 2012, Ob. cit., p. 228.  
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suas modalidades). 

O crime de aborto pode ser cometido por omissão44, nos termos do art. 10º do CP; o 

dever jurídico de garante45 recairá, em princípio, sobre a mãe/grávida, o pai e sobre o 

médico ou profissional de saúde que acompanha a mulher grávida46. A tentativa apenas 

é punível nos casos em que não há consentimento da mulher grávida, nos termos do art. 

23º do CP. 

Note-se que “se pode discutir se estamos perante um aborto (e, portanto, se há 

preenchimento da tipicidade), [QUANDO ESTEJAM EM CAUSA] (…) os casos de gravidez molar 

(…), de gravidez  extra-uterina e o caso de o feto ser um anencéfalo (...)”47; nas duas 

primeiras situações, a doutrina e jurisprudência são unanimes em considerar que não há 

vida intrauterina e, consequentemente, não preenchem o crime de aborto, e o último deve 

ser considerado como um feto inviável, sendo aplicáveis as regras gerais da justificação 

da interrupção voluntária da gravidez.   

  

 
44 Nas palavras de T. Carvalho, ob. cit., 2022, ps. 550 a 575 “(…) depende de vários fatores, 

nomeadamente da especial importância, individual e/ou social, do bem jurídico em perigo e/ou da relação 

entre omitente e o bem em causa, bem como, obviamente, da avaliação prática, feita pelo legislador, sobre 

a “necessidade penal” da qualificação da omissão como crime.” Para aprofundar os crimes de omissão ver, 

também, F. Dias, 37º capítulo, ob cit., 2022, ps. 1055 a 1123 e Paula Faria, Formas Especiais de Crime - 

1ª edição, Porto, Universidade Católica Editora, 2017, ps.147 a 217. 
45 Conforme resulta do art. 10º nº 2 do CP, a omissão só é punível quando sobre o omitente recair um dever 

jurídico que pessoalmente o obrigue a evitar esse resultado. Sobre dever jurídico de garante P. Faria, ob. 

cit., 2017, ps. 170 e ss.; T. Carvalho, ob. cit., 2022, ps. 560 e ss. 
46 P. P. Albuquerque, 2021, ob. cit., p.590, §7 e D. Cunha, ob. cit., 2012, p. 227, §22. 
47 D. Cunha, ob. cit., 2012, p. 227, §22 (negrito do autor), ver, também, P. P. Albuquerque, ob. cit., 2021, 

p. 589 §5. 
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2. O CRIME DE OFENSAS À INTEGRIDADE FÍSICA IN UTERO 

 

 Ao contrário do que ocorre com o crime de aborto, o nosso CP é completamente 

omisso relativamente ao crime de ofensas à integridade física in útero, já que não é 

aplicável o disposto nos arts. 143º e ss. por não se ter iniciado a vida humana48 - vide 

supra49.  

 AUGUSTO SILVA DIAS refere que “Tal como a vida, são bens das pessoas, pelo que vítima 

de uma ofensa no corpo ou na saúde só pode ser alguém cujo processo de nascimento já 

teve início”, remetendo para as considerações relativas ao início da vida e concluindo no 

sentido de “(…) a integridade física ou a saúde do feto não serem objeto de tutela penal. 

Deste modo, se a ofensa à integridade física ou à saúde do ser humano é praticada antes 

do início do parto, carecerá de relevância penal (…)”. E, ainda, nas palavras de VERA 

LÚCIA RAPOSO
50|51

 “(...) parece que as lesões causadas ao embrião/feto caem numa terra de 

ninguém (...).”, aliás, esta autora considera que “numa certa perspetiva a tutela da 

integridade física do embrião assume maior relevância do que a sua vida, pois reportamo-

nos a danos que vêm frequentemente a ser sofridos por uma pessoa (...)”; com algumas 

reservas52, tendemos a concordar com esta opinião já que, apesar da incontestável 

dignidade constitucional do bem jurídico vida intrauterina53, parece-nos que a vida e 

integridade física da pessoa humana têm uma maior relevância/preponderância e as lesões 

pré-natais poderão ter repercussões, muitas vezes causadoras de grandes e graves 

limitações na autonomia e dignidade da pessoa, durante toda a sua vida. 

 Com efeito, partilhamos a opinião de que faria sentido a inserção deste tipo legal no 

código penal, sobretudo se considerarmos que tem vários pontos em comum com o crime 

de aborto. Desde logo, se a vida intrauterina é reconhecida como um bem jurídico com 

dignidade constitucional e merecedor de tutela por parte do direito penal, in casu, apesar 

 
48 Neste sentido, Augusto Silva Dias, Crimes contra a vida e a integridade física, 2ª edição, 2007, 

reimpressão, 2021, Lisboa, AAFDL, p. 87. 
49 p. 14 supra. 
50 V. L. Raposo, ob. cit, 2013, ps. 1072 e 1073. 
51 Esta posição é também defendida por parte da doutrina em Espanha, que considera que para a pessoa 

humana a vida é mais importante do que a saúde, mas há uma inversão valorativa em relação ao feto, 

considerando mais importante a saúde do que a vida, cfr. P. Ramos., ob. cit., 2003, ps. 176 e 177. 
52 Porque nos parece que aqui facilmente se pode entrar na discussão se, em determinados casos, poderá ser 

preferível uma vida acompanhada de um dano denominado de wrongful life ou não ter nascido 

simplesmente, o que tem relevância sobretudo nos casos de IVG. 
53 Neste sentido, V. L. Raposo, ob. cit., 2013, p. 1078 e 1082 e ss. 
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de o bem jurídico ser a saúde e integridade física do nascituro54/55, sendo o objeto da 

ação o corpo do nascituro, parece-nos que deverá ser igualmente tutelado, sem olvidar 

que assim como no crime de aborto poderão estar em causa a violação de bens jurídicos 

da mulher grávida e que as ofensas ao feto poderão ser provocadas indiretamente (e. g. 

através de medicação administrada à mulher grávida, ou ofensas à integridade física 

daquela, que se repercutem no nascituro), estando em causa, mais uma vez, a questão da 

“duplicidade na unidade”. 

Seriam enquadráveis neste tipo legal os casos em que ativamente fosse adotada uma 

conduta que provocasse lesões no nascituro, e. g. através de ofensas à integridade física 

à grávida, seja por agressões físicas, ou por dar determinado medicamento56, podendo o 

agressor ser médico, profissional de saúde57, a própria mulher grávida58 ou um terceiro59. 

 À semelhança do que referimos a propósito do crime de aborto parece-nos que 

também se pode praticar ofensas à integridade física do nascituro por omissão60, recaindo 

o dever de garante sobre as mesmas pessoas referidas supra.  

 Na nota introdutória referimos que casos de wrongrul birth/life, como o do “bebé 

sem rosto”, chamaram a nossa atenção e motivaram-nos para a análise da questão da não 

punibilidade da negligência no que respeita às ofensas à integridade física in utero. Mas 

levanta-se a questão de saber se o profissional de saúde, através da sua conduta, é o 

causador do dano, ou se não é o causador de tal deficiência, que se deverá a um problema 

genético/malformação. Creio que poderia haver responsabilidade por omissão se fosse 

possível tratar tal deficiência in utero e caso se tivesse sabido de tal problema 

atempadamente. No entanto, entendemos que, em regra, não se pode considerar que a 

conduta do médico (por ação ou omissão) seja a causadora dos danos/ofensas à 

integridade física, pois, também em regra, estes problemas não serão tratáveis in utero.  

 
54 Art. 25º CRP. 
55 Concordamos com V. L. Raposo, ob. cit., 2013, p. 1086 e 1087, quando refere que, “se o bem jurídico 

protegido pelas lesões fetais coincidisse com a saúde e integridade física da pessoa tal significa que apenas 

existia um facto típico caso esta viesse efetivamente a nascer e, além do mais, a nascer com a lesão. (…)” 

já que “(…) causaria grande perturbação jurídica deixar a punição penal na dependência de fatores 

aleatórios … tão-pouco a punição do crime de ofensas corporais vive na dependência destas terem sido ou 

não tratadas (…).”  
56 E. g. Talidomida (referimo-nos apenas a título exemplificativo, pois este medicamento, que era usado 

para as insónias e enjoos matinais, foi responsável por mais de 10000 casos registados de defeitos 

congénitos e ausência de membros), que nos dias de hoje já é prescrito com muitas restrições, conforme 

resulta do parecer da CNEV, de 11.05.2004.  
57 Pela realização de tratamentos ou exames radiológicos recebidos pela grávida, exame de amniocentese… 
58 Seja pelo uso/abuso de substâncias tóxicas como álcool, estupefacientes. 
59 Pensemos no caso de um acidente rodoviário. 
60 E.g. pela omissão de atos médicos que seriam adotados se fosse prestado um 

acompanhamento/assistência diligente à mulher grávida. 
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Não nos parece haver dúvidas de que, nesses casos, houve um erro médico, pois foi 

violado o dever de informação e que haverá responsabilidade civil/disciplinar61/62/63, 

contudo, as lesões/deficiências dever-se-ão a problemas genéticos ou congénitos e não à 

conduta do médico, se considerarmos que a criança nasceria sempre com aquelas lesões 

ainda que o médico tivesse feito o correto diagnóstico, pelo que cremos não ter cabimento 

neste tipo de “crime”, pois o que foi violado foi o direito à informação e, 

consequentemente, a possibilidade dos progenitores, . ie., da grávida, optar pela IVG64/65.  

Situação diferente e que nos parece ter cabimento seria se, no caso concreto, pelo 

facto de o médico não detetar as malformações também não tivesse aconselhado/realizado 

o tratamento in utero, que poderia evitar que a criança nascesse com aqueles determinados 

problemas de saúde; esta seria uma situação concreta em que poderia haver 

responsabilidade por omissão. 

Trata-se, igualmente, de um crime de resultado, o elemento objetivo do ilícito é a 

ofensa ao corpo/saúde do nascituro66 e o tipo subjetivo abrangeria tanto o dolo como a 

negligência. 

 Finalmente, à semelhança do que referimos acerca do crime de aborto, é de 

extrema importância a delimitação/definição do momento relevante para a imputação da 

conduta típica e o seu enquadramento no respetivo tipo legal, pelo que passaremos de 

seguida a analisar as três teses a este respeito. 

 

 
61 Art.25º CDOM “Informação de diagnóstico e prognóstico” p. 173 a 176 CDOMA. 
62 Base 2 nº 1 al. d), e) e f), da LBS “Direitos e deveres das pessoas” “(…) A receber informação sobre o 

tempo de resposta para os cuidados de saúde de que necessitem;(…) A ser informadas de forma adequada, 

acessível, objetiva, completa e inteligível sobre a sua situação, o objetivo, a natureza, as alternativas 

possíveis, os benefícios e riscos das intervenções propostas e a evolução provável do seu estado de saúde 

em função do plano de cuidados a adotar; f) A decidir, livre e esclarecidamente, a todo o momento, sobre 

os cuidados de saúde que lhe são propostos, salvo nos casos excecionais previstos na lei, a emitir diretivas 

antecipadas de vontade e a nomear procurador de cuidados de saúde (…)” (negrito nosso). 
63 Ac. TRP, 01.03.2012 “V –Age com culpa o médico radiologista que procede a exames de um feto (…) 

fazendo constar neles que a gravidez tinha evolução favorável e compatível com o tempo gestacional e que 

o bebé era perfeitamente normal, quando acabou por nascer, às 38 semanas, com síndrome 

polimalformativo e com patologias que seriam detectáveis por um radiologista normal. VI –O erro de 

diagnóstico das patologias e a omissão do inerente dever de informação impediram a grávida de 

beneficiar do regime legal de interrupção voluntária da gravidez, violando assim o seu direito à 

autodeterminação, (…).” (negrito e sublinhado nossos).  
64Referimos da grávida, embora como questiona Conceição Cunha, ob. cit., Os Crimes…, 2022 p. 113 d., 

“…fará sentido, quaisquer que sejam as circunstâncias, a total desconsideração pela vontade do pai do 

nascituro?” questão que deixaremos, igualmente, em aberto. 
65 Não iremos, igualmente, aqui entrar na discussão se seria preferível uma vida nestas circunstâncias ou a 

opção pela realização do aborto, porque, como se deixou nota desde início, não é minha pretensão abordar 

os casos de IVG. 
66 E.g. uma doença, ou a sua agravação, uma infeção … 
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3. AS TESES SOBRE AS CONDUTAS PRÉ-NATAIS 

 

A doutrina e a jurisprudência dividem-se acerca do problema das condutas pré-

natais que conduzem à morte - se devem ser consideradas homicídio ou aborto67, bem 

como aquelas que não conduzindo à morte se manifestam ou perduram depois do 

nascimento e, neste caso, se estamos perante um crime de ofensas à integridade física68 

ou se não estaremos perante qualquer crime por não existir um tipo legal que puna as 

lesões in utero. 

“As chamadas condutas pré-natais vêm suscitando um complexo e muito discutido 

problema de distinção entre o preenchimento dos tipos objetivos de ilícito do homicídio 

e do aborto (…).”69 Como veremos, a regra geral, prevista no art. 3º do CP, aponta para 

o momento da prática do facto como aquele que tem relevância para efeitos criminais, 

independentemente do momento em que se verifica o resultado, “A aplicação da lei no 

tempo reporta-se ao momento em que o facto ou omissão tiveram lugar, isto é, ao 

momento em que o agente atuou ou deveria ter atuado.” 70 

Entendemos que tal não é tão pacífico como pode parecer com a simples aplicação do 

preceito legal mencionado, designadamente, no tipo de situações que são objeto do 

presente estudo, tendo em consideração que “(…) grande parte das lesões pré-natais, 

precisamente por terem lugar durante a gestação, afetam a pessoa que nascerá de forma 

grave e por vezes irreparável.”71 Levantam-se problemas sobre as condutas pré-natais, 

que conduzem à morte, no sentido de se saber se deverão ser consideradas homicídio ou 

aborto. E, semelhantemente, o mesmo problema se levanta quando não está em causa a 

morte, mas lesões/doenças - deverão ser consideradas ofensas à integridade física ou não 

preenchem qualquer tipo de crime? 

Apesar de se entender que a partir do início do processo de nascimento as condutas 

praticadas levarão à aplicação dos tipos legais de homicídio ou de ofensas à integridade 

física, haverá motivos para um tratamento tão desigual só porque o ato lesivo foi praticado 

antes de iniciado o processo de nascimento mesmo que o resultado só se manifeste após 

aquele momento?  

Vejamos as diferentes teses:   

 
67 C. Cunha, ob. cit., Os Crimes…, 2022, p. 79 §3 - 3.3. 
68 C. Cunha, ob. cit., Os Crimes…, 2022, p. 114 §2 – 2.2. 
69 F. Dias, ob. cit., 2012, p. 10 §13. 
70 P. P. Albuquerque, ob. cit., 2021, p. 97 §1 (negrito do autor). 
71 V. L. Raposo, ob. cit., 2013, p. 1088.  
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3.1. TESE DO MOMENTO DA CONDUTA 

 

É a que resulta do teor literal do art. 3º do CP, nos termos do qual: “O facto considera-

se praticado no momento em que o agente atuou ou, no caso de omissão, deveria ter 

atuado, independentemente do momento em que o resultado típico se tenha produzido.”, 

conferindo uma proteção mínima relativamente às condutas pré-natais. 

Resumindo, para os defensores desta tese, se a conduta ocorrer antes do início do 

processo de nascimento, estaremos perante um aborto (se da conduta resultar a morte do 

feto), se ocorrer depois ou durante o nascimento, perante um homicídio, ou ofensas à 

integridade física. Ficando sem resposta criminal72 o aborto por negligência e as ofensas 

à integridade física, mesmo que o resultado só se verifique após o nascimento.  

 

3.2. TESE DO MOMENTO EM QUE OCORRE O RESULTADO 

 

 Como se depreende, esta tese centra-se no plano oposto à que analisámos supra. 

Considera para efeitos de preenchimento do tipo de ilícito não o momento em que ocorre 

a conduta, mas o momento em que se produz o resultado. 

 Imagine-se o atropelamento de uma grávida que conduziu ao parto prematuro, vindo 

a criança a morrer: para os defensores desta tese teria ocorrido um homicídio por 

negligência, vejamos a 

 

“(…) Sentença de 06-02-2004, do 2º Juízo Criminal de Braga que, num caso de 

atropelamento de uma grávida de 31 semanas, condenou a condutora por homicídio 

negligente da criança que, nascida em parto prematuro provocado pelo embate, veio a 

falecer cerca de 6 horas após o parto em virtude de insuficiência respiratória e hemorragia 

cerebral decorrentes do choque e queda sofridos pela mãe aquando do acidente).” 73 

 

 Esta é a tese mais protetora do nascituro, pois se outra fosse a solução, neste caso, 

cairíamos no crime de aborto, não punível porque este tipo legal é doloso. 

 Na doutrina e jurisprudência nacionais parece ser a tese com menos defensores 

embora se assista a condenações nestes termos. Pelo contrário, nos Estados Unidos da 

América é comum a aplicação dos tipos legais (homicídio e ofensas à integridade física) 

mesmo estando em causa condutas pré-natais. Existem inúmeros processos denominados 

 
72 Falamos em responsabilidade criminal, porque poderá haver responsabilidade civil e disciplinar no caso 

dos médicos/profissionais de saúde... 
73 F. Dias, ob. cit., 2012, p. 10 §13. 
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como fetal abuse por crimes de maus-tratos, consumo de drogas, (...).74 

 Esta tese pode conduzir a uma certa insegurança jurídica. AUGUSTO SILVA DIAS75 refere 

criticamente que “O resultado é relativamente aleatório e (…) está dependente do 

estabelecimento de um nexo de imputação objetiva com a conduta desvaliosa. Aquele 

critério nunca poderia valer, (…), para qualificar, (…), o facto como aborto ou 

homicídio.” 

  

3.3. TESE DO INÍCIO DO EFEITO LESIVO76 

 

Esta é uma tese intermédia relativamente às duas anteriores. Para os seus defensores, 

se o efeito lesivo começa antes do início do processo de nascimento, mesmo que a morte 

ocorra depois, teremos um aborto; se o efeito lesivo começa depois de iniciado o processo 

de nascimento, teremos um homicídio.77  

PAULO PINTO DE ALBUQUERQUE78 defende que “(...) é também irrelevante o momento em 

que se verifica a morte do feto por força da manobra abortiva, podendo falecer ainda no 

ventre materno ou já fora dele. (...)”. AUGUSTO SILVA DIAS79 seguindo o entendimento de 

FIGUEIREDO DIAS refere a título de exemplo:  

 

(...) Uma enfermeira injecta numa mulher grávida dois dias antes do parto um vírus que só 

actua por contágio sobre o nascituro dois dias depois, produzindo a sua morte durante o 

parto. (...) a infecção da mãe é declarada antes do início do parto, mas transferida para a 

criança durante o parto, hipótese em que haveria homicídio, ou é declarada e transferida 

para o nascituro antes do início do parto provocando a sua morte depois desse momento, 

caso em que haveria aborto (...). 
 

 

Nesta segunda hipótese apenas está abrangido o aborto se houver atuação dolosa. E, 

no caso de não resultar a morte, mas ofensas à integridade física, não existe qualquer 

responsabilidade criminal (nem por dolo, nem por negligência). 

 
74 Pimenta, Rafaela de Aragão, As lesões pré-natais Reflexão acerca da (eventual) tutela penal da 

integridade física pré-natal, Dissertação de Mestrado, Lisboa, Universidade Católica - Faculdade de Direito 

- Escola de Lisboa, 2017, p. 40. 
75 A. S. Dias, ob. cit., 2021, p. 21. 
76 F. Dias, ob. cit., 2012, p. 11, §14 e ss.; A. S. Dias, ob. cit., 2021, p. 21 e 22, P. P. Albuquerque, ob. cit, 

2021, p. 589. 
77 C. Cunha, ob. cit., Os Crimes…, 2022, p. 79 §3 – 3.3 a.; F. Dias, ob. cit., 2012, p. 10 e 11, §13, §14 e 

§15. 
78 P. P. Albuquerque, ob. cit, 2021, p. 589 § 6 última frase. 
79 A. S. Dias, ob. cit., 2021, p. 21 e 22. 
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E, nas palavras de FIGUEIREDO DIAS80 “(…) momento decisivo para definição do 

objecto da acção – e também do bem jurídico lesado – não é o da actuação física, 

mas o do início do efeito lesivo (que não seria o mesmo que o momento do resultado: a 

morte).”  

Parece ser esta a tese sufragada pelo StGB alemão, desde o caso Contergan81, para 

delimitar ou qualificar um comportamento como homicídio ou aborto - ou como ofensas 

à integridade física da pessoa ou do feto, e em Espanha esta é a tese dominante, segundo 

PEÑARANDA RAMOS
82

: 

 

Na Alemanha, desde o caso Contergan, foi praticamente imposta uma determinada solução: 

a de que para qualificar um comportamento como homicídio ou aborto (ou como lesões 

pessoais ou lesões ao feto) o decisivo não é a qualidade que tenha o objeto no momento do 

resultado, mas aquele que ostente quando a ação incida (ou comece a incidir sobre o 

mesmo). Em Espanha esta é possivelmente também a opinião dominante. 

 

Consequentemente, esta parece ser a solução mais adotada na doutrina e na 

jurisprudência. Sufragamos esta tese, pois, conforme refere FIGUEIREDO DIAS, “o problema 

aqui em questão, (…) de preenchimento do tipo sob a forma do âmbito de proteção da 

norma, não de momento de prática do facto – não pode ser corretamente resolvido em 

função nem do momento da conduta, nem da verificação do resultado (...).”83  

 

 

  

 
80 F. Dias, ob. cit., 2012, p. 11, §14. (negrito do autor). 
81 Ocorrido na Alemanha em finais dos anos 50 e inícios dos anos 60: uma farmacêutica fabricou um 

medicamento que era receitado a mulheres grávidas, no primeiro trimestre para os vómitos, mas que 

conduziu ao nascimento de mais de 3000 crianças com deformações nos membros e acabou por provocar 

a morte de muitos deles. Eduardo Ramón Ribas, El delito de lesiones al feto Incidencia en el sistema de 

tutela penal de la vida y la salud, Granada, Editorial Comares, 2002, p. 72 e ss. 
82 P. Ramos, ob. cit., 2003, p. 172 §2. 
83 F. Dias, ob. cit., 2012, p. 10 §13. 
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4. A NEGLIGÊNCIA NO ORDENAMENTO JURÍDICO NACIONAL
84|85 

 

Ao longo deste estudo temos vindo a referir que no nosso ordenamento jurídico o tipo 

subjetivo do aborto é o dolo.  

A negligência apenas é punível nos casos expressamente previstos na lei, conforme 

resulta do art. 13º do CP. É objetivo deste trabalho analisar se as condutas em causa, face 

aos bens jurídicos que se pretendem proteger, poderiam justificar a sua punição por 

negligência. Assim, abordaremos perfunctoriamente a negligência. 

Ora, nos termos do art. 15º do CP, considera-se que age negligentemente quem não 

procede com o cuidado a que está obrigado e de que é capaz86, segundo as circunstâncias, 

sendo que podemos estar perante negligência consciente quando o agente “(...) 

representar como possível a realização de um facto que preenche um tipo de crime, mas 

atuar sem se conformar com essa realização;(...)”87 ou negligência inconsciente quando 

o agente “(...) não chegar sequer a representar a possibilidade de realização do facto.”88 

E, embora a lei não a defina, a negligência grosseira, qualificativo aplicável quer à 

negligência consciente, que inconsciente. Ora, “o caráter grosseiro resulta do facto do 

agente revelar uma «especial aptidão», um «perigo intolerável» de ocorrência do 

resultado e, (…), uma ilicitude mais gravosa, a que acresce (…) uma atitude 

particularmente censurável de descuido ou leviandade”, acrescentando que, “(…) a 

negligência grosseira releva não apenas ao nível do ilícito, mas também da culpa)” 89|90, 

i. é, está em causa uma “(…) acção violadora do dever objetivo de cuidado (“desvalor da 

ação”) e pela ocorrência do resultado típico (“desvalor do resultado”) (…)”91 

Com efeito, a negligência traduz-se na violação de um dever de cuidado92 ou na 

criação de um risco não permitido, e estando em causa um bem jurídico com dignidade 

penal, “a inexistência de um tipo legal de crime de aborto por negligência gera alguma 

 
84 Doutrina duplo escalão F. Dias, ob. cit., 2022, ps. 1007 e 1008 – 3. 
85 P. Faria, ob. cit., 2017, ps. 47 e ss . 
86 F. Dias, ob. cit., 2022, p. 1007: “(…) torna-se indispensável que tenha ocorrido a violação, por parte do 

agente, de um dever de cuidado que sobre ele impende (…) que o resultado fosse previsível e evitável para 

o homem prudente, dotado das capacidades que detém o “homem médio” pertencente à categoria intelectual 

e social e ao círculo de vida do agente.” 
87 Art. 15º al. a) do CP. 
88 Art. 15º al. b) do CP. 
89 P. P. Albuquerque, ob. cit., 2021, p. 168 § 10. 
90 Para desenvolvimento da doutrina do “duplo escalão” F. Dias, ob. cit., 2022, ps. 1007 e 1008 §12 e §13. 
91 A. T. Carvalho, ob. cit., 2022, p. 526 §929. 
92 F. Dias, ob. cit., 2022, ps. 1011 e ss.  
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controvérsia”93, o que se entende porque, como veremos, a linha que, por vezes, separa 

os tipos legais de aborto e de homicídio pode ser muito ténue, visando ambos a proteção 

da vida (humana e intrauterina) e, no primeiro caso, a negligência não é punível, mas no 

segundo, e bem, já é.  

Conforme referido supra, entende-se que haja uma diferença de tratamento entre a 

vida intrauterina e a da pessoa humana, mas será que se justifica essa diferença ao ponto 

da não punibilidade da negligência no primeiro caso?  

Será que do ponto de vista da dignidade penal, da proteção dos bens jurídicos aqui em 

causa, bem como da relevância dos mesmos na sociedade de risco em que vivemos, a 

necessidade de proteção destes bens, aliada ao avanço da ciência, conhecimento, 

capacidades de resposta (sobretudo no que respeita ao pessoal da área da saúde), e 

informação da população em geral, justificariam a punibilidade da negligência? 

Não podemos, contudo, olvidar que são situações com uma grande especificidade e 

complexidade, que poderão estar em causa bens jurídicos do nascituro por um lado, e da 

mulher grávida por outro, que são autónomos entre si, deparando-nos com o mencionado 

problema da duplicidade na unidade.  

 Aqui chegados e feitas as considerações supra cremos ser pertinente ver como a 

jurisprudência tem decidido, o que nos dará uma visão prática destas situações, nos 

permitirá assimilar os conceitos e questões levantadas ao longo do trabalho, a fim de nos 

ser possível tomar uma posição relativamente às questões que vamos deixando em aberto.  

 

 

 

 

  

 
93 C. Cunha, ob. cit., Os Crimes…, 2022, p. 108. 
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5. ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIA NACIONAL  

 

5.1. O PROCESSO Nº 1053/10.9T3AVR94
 (HOMICÍDIO VS. ABORTO)  

 

Passamos a transcrever o sumário deste Acórdão para uma melhor compreensão do 

thema decidendum, embora após análise do processo completo95, como veremos, a 

conclusão/decisão poderá ser, justificadamente, diferente:  

 

I - Para efeitos da tutela penal, a vida humana começa no início do parto, ou seja, com o 

início das contrações ritmadas, intensas e frequentes de expulsão do feto ou, no caso de parto 

com cesariana, com início da intervenção médica na barriga da mulher.  

II - Consequentemente, a morte do feto, no decurso de trabalho de parto, causada por 

profissionais de saúde, devido a violação das legis artis, consubstancia a prática de um 

crime de homicídio negligente.  

III - Existe uma pluralidade de crimes de homicídio por negligência quando o agente causa 

a morte a várias pessoas, ainda que com uma única ação.  

IV - Assim, se nas referidas circunstâncias, ocorre também a morte da parturiente, 

verificam-se dois crimes de homicídio p. e p. no artigo 137.º do CP.96 

 

 

O douto Ac. foi proferido na sequência de recurso do Despacho de Pronúncia, o qual 

já tinha decidido no mesmo sentido. Ora, resumindo os factos provados: no dia 

12.05.2010, pelas 4:21h, a parturiente deu entrada nas Urgências do Hospital, 

encontrando-se em início de trabalho de parto, com dilatação de 2-3 cm. e contrações 

moderadas, tendo sido encaminhada para o bloco de partos, cujo acompanhamento foi 

atribuído a um Enfermeiro. Por volta das 05:30h. foi administrada analgesia epidural e 

foi sujeita a monitorização cardiotocografia (CTG) com registo em Monitor Fetal.  

Pelo menos entre as 05:42h e as 7:00h. não foram visualizados os registos referentes 

à parturiente, tendo àquela hora sido detetado por outra enfermeira que na Central de 

Vigilância do CTG não eram apresentados registos referentes à parturiente.  

Com efeito, aquela havia falecido em “consequência de lesão alveolar difusa por 

microembolismo pulmonar, fortemente sugestivo de coagulação vascular disseminada, 

com provável origem em embolia amniótica”97 e, consequentemente, o feto foi retirado 

sem vitalidade, através de cesariana, com lesões tradutoras de “distresse fetal” e “asfixia 

aguda intrauterina”.  

 
94 Ac. do TRC, datado de 15.05.2023, este processo foi referido logo na NOTA PRÉVIA. 
95 Através do Citius/Sitaf. 
96 negrito e sublinhado nossos. 
97 Transcrição do Ac. do Juízo Central Criminal de Aveiro - Facto Provado 17). 
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O Enfermeiro atuou em violação das leges artis “(…) não curando de visualizar os 

registos (…) e providenciar pela atempada prestação de socorro (…) tornou-se impossível 

reverter a paragem (…) evitando a sua morte e a do que feto que se aprestava a dar à 

luz.”98  

Contrariamente, ao decidido pelo JIC e TRC, em sede de Julgamento, que correu 

termos no Juízo Central Criminal de Aveiro – Juiz 1, foi proferido Ac. condenatório, em 

06.07.2017, por apenas um crime de homicídio por negligência. O Tribunal considerou 

que o feto não tem personalidade jurídica, pois esta apenas é adquirida no momento do 

nascimento completo e com vida, cfr. art. 66º do CC, seguindo o entendimento de MAIA 

GONÇALVES.  

Não obstante, o Ac. faz referência à posição do JIC e do TRC, apoiadas “(…) na 

posição de Figueiredo Dias (…) que a proteção dispensada pelo crime de homicídio 

inicia-se (…) “com o início do ato de nascimento”, sendo que “o fim de proteção da 

norma do homicídio impõe que a morte dada durante o parto, (…) se considere já um 

verdadeiro homicídio (…)”.99  

Voltando a referir-se a FIGUEIREDO DIAS refere que “esse momento se verifica – não 

necessariamente quando se inicia o processo de dilatação, mas – quando se iniciam 

contrações ritmadas, intensas, frequentes que previsivelmente conduzirão à 

expulsão do feto” (…). 100 Todavia, o Tribunal coletivo concluiu que 

 

(…) mesmo a acolher-se aquela posição doutrinária, designadamente sustentada por 

Figueiredo Dias, o caso dos presentes autos não seria pela mesma abrangido, no sentido de 

a morte do feto, nas condições em que ocorreu, integrar os elementos típicos do crime de 

homicídio. (…) os factos provados mostram que a parturiente (…) deu entrada na Urgência 

em fase inicial de trabalho de parto (…) e quando foi submetida a epidural (…)  continuava 

em início de trabalho de parto (…) 

(…) a parturiente Maria de Lurdes não tinha “contracções ritmadas, intensas e frequentes”, 

que conduziriam à expulsão do feto, nem tão pouco estava a ter lugar qualquer “processo 

cirúrgico de cesariana” (…) e nada aponta para que tenha tido tal tipo de contracções até 

ao momento da morte (…)”, concluindo que “(…) a morte do feto não tem enquadramento 

típico autónomo, sem prejuízo de poder relevar em termos de desvalor de resultado da 

conduta, caso se conclua pela prática do ilícito à parturiente (…) (com reflexo na medida da 

pena). 

 

 

 
98 Transcrição do Ac. do Juízo Central Criminal de Aveiro - Facto Provado 25).  
99 Ac. do Juízo Central Criminal de Aveiro – p. 31 e 32. 
100 Neste sentido, decidiu, igualmente, o douto Ac. TRP, de 14.12.2022: 

“I - Para efeitos de aplicação das normas relativas à incriminação dos homicídios, só pode falar-se da 

existência de uma «pessoa» a partir do início do trabalho de parto. II - Deve ter-se por iniciado o trabalho 

de parto logo que se verifique a eclosão da contractilidade uterina dolorosa, regular em frequência e 

intensidade, dirigida, por regra, a lograr o completo apagamento e dilatação cervicais. III – O aborto 

negligente não é punível.” 
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Este Ac. foi objeto de recurso por parte do arguido e dos assistentes, tendo o TRP 

proferido Ac., datado de 27.06.2018, nos termos do qual julgou os recursos 

improcedentes e manteve a decisão recorrida “nos seus precisos termos”. Ora, no que 

importa ao presente estudo, o Assistente (marido da grávida) reiterou que a parturiente 

deu entrada no Hospital “(…) em início do trabalho de parto, com contracções e com 

dilatação, tendo dores significativas (…)”.  

Note-se que o Ac. confirma a decisão de 1ª Instância, no que respeita à absolvição do 

arguido relativamente ao crime de homicídio por negligência em relação ao feto, do qual 

vinha pronunciado, no entanto com fundamento diferente, por considerar que não há 

necessidade de entrar na discussão sobre a tutela penal do feto já que está em causa uma 

única conduta negligente do agente (enfermeiro) que violou dois bens jurídicos 

penalmente protegidos, pelo que se terá que considerar verificado apenas um crime101, 

conforme passamos a transcrever: 

 

(…) as considerações doutrinais trazidas à colação sobre o princípio da tutela penal no que 

se refere à ofensa da vida, tem todo o significado quando estamos perante crimes de natureza 

dolosa, pois na verdade a problemática da unidade ou pluralidade de infracções coloca-se, 

com natural preponderância, relativamente aos crimes dolosos.  

A questão da unidade e pluralidade de infracções – adstrita à hipótese de existência de uma 

só conduta naturalística negligente do agente ter causado múltiplas violações de bens 

jurídicos penalmente protegidos – tem sido abundantemente debatida na jurisprudência (…) 

o S.T.J. se tem pronunciado, (…), no sentido de se verificar um único crime. (…) 

No caso, a discussão sobre a tutela penal do feto, ficará secundarizada, sendo reconhecida, 

face à autonomização desse crime, pelo que, (…) jamais seria possível a punição autónoma 

do arguido pelo crime de homicídio ao feto, sendo este infeliz resultado unicamente 

ponderado em sede de medida da pena (…)102 

 

 

Analisado o processo na íntegra, cumpre tecer os seguintes comentários: como 

sustentado em 1. supra perfilhamos o entendimento de que o fim da vida intrauterina e o 

começo da vida humana ocorre com o início do processo de nascimento, i.e., nos termos 

mencionado no sumário do Ac. do TRC transcrito.  

Contudo, com o devido respeito, parece-nos que tanto o JIC como o TRC fizeram 

errada interpretação dos factos relativamente a este momento, i.e., a parturiente estava em 

 
101 Neste sentido, relativamente aos crimes negligentes e omissivos: “Se através de uma única ação 

violadora do dever de cuidado se produz mais do que um resultado típico ter-se-á de admitir, em princípio, 

a unidade do facto (…)” P. Faria, ob. cit., 2017, pág. 379. 
102 “Esta posição, preponderante no S.T.J., tem vindo, no entanto, a perder terreno, desde logo ao nível 

doutrinal e, nos últimos anos, também na jurisprudência das diversas Relações.” – Ac. do TRP, datado de 

28.10.2015, Proc. nº 3/13.5GCADG, Relator Castela Rio. 
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início de trabalho de parto103, com contrações e dilatação de 2-3 cm, mas o processo de 

nascimento, ou seja, as contrações ritmadas e constantes com vista à expulsão do feto104, 

todavia não teriam começado e tardariam algumas horas, conforme decorre do Ac. do 

Juízo Central Criminal de Aveiro.  

Por outras palavras, estávamos, ainda, perante vida intrauterina, consequentemente, 

não punível pelo crime de homicídio, conforme interpretado e decidido pelo Tribunal 

Coletivo.  

Com efeito, tanto a conduta/omissão do enfermeiro como o resultado tiveram lugar 

antes de iniciado o processo de nascimento, motivo pelo qual apenas pode corresponder 

o tipo legal de aborto105, o qual não é punível por negligência106. Resposta diferente, i. é., 

a solução do JIC e do TRC só poderiam ter lugar se, de facto, como ali referem, o processo 

de nascimento se tivesse iniciado, nos termos do sumário do Ac. 

Por outro lado, não podemos concordar com a posição do TRP relativamente ao 

concurso de crimes107, i. é, pelo facto de os bens jurídicos terem sido violados por uma 

única conduta negligente apenas podermos estar perante um crime de homicídio por 

negligência.  

FIGUEIREDO DIAS defende que “se através de uma acção são mortas várias pessoas estar-

se-á perante uma hipótese de concurso efetivo, sob a forma de concurso ideal, com 

absoluta indiferença por que a negligência tenha sido consciente ou inconsciente”.108  

E, no mesmo sentido, afirma PAULO PINTO DE ALBUQUERQUE 109: “Nos crimes que tutelam 

bens jurídicos pessoais, sejam dolosos, negligentes, cometidos por ação ou omissão, (…) 

implica necessariamente a consideração da pluralidade de vítimas (…)”.  

Assim, a conduta do arguido provocou a morte da grávida e do feto/nascituro, pelo 

que, não obstante estar em causa apenas uma única conduta negligente, o número de 

crimes deve ser determinado pelos vários bens jurídicos violados/pluralidade de vítimas. 

 
103 Cremos que o início do trabalho de parto distingue-se do início do processo de nascimento, porque ainda 

não há contrações ritmadas e constantes com vista à expulsão do feto. Embora se reconheça que a 

delimitação do momento a partir do qual se deixa de falar em início do trabalho de parto e se pode falar em 

início do processo de nascimento pode ser gerador de dúvidas. 
104 Referidas, entre outros, por F. Dias e no sumário do Ac. supra. 
105 Ver supra 3.3. 
106 Nesta situação mesmo que seguíssemos a tese do momento do resultado a resposta seria a mesma, porque 

a morte ocorreu antes do início do nascimento. 
107 Não sendo objeto deste trabalho, entendemos, no entanto, ser necessário fazer uma reflexão sobre o 

tema, ainda que perfunctória, pois na maior parte das situações resultaram ofensas a vários bens 

jurídicos/mãe e nascituro. 
108 F. Dias, ob. cit, 2012, ps. 186 e 187, § 27, e F. Dias, ob. cit., 2022, p. 1173 e 1174.  
109 P.P. Albuquerque, ob. cit., 2021, p. 239, §16 ao art. 3º. 
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É certo que, in casu, não se chegaria a levantar esta questão porque o aborto por 

negligência não é crime!  

Finalmente, importa referir que foi deduzido pedido de indemnização civil e que 

correu em separado, tendo sido instaurado um processo de responsabilidade civil contra 

o enfermeiro e o hospital, que correu termos no TAF de Aveiro110, no âmbito do qual foi 

proferida Sentença no dia 15.01.2023, tendo os ali Réus sido solidariamente condenados 

a pagar a quantia de 92.500,00 € ao Autor (marido da grávida)111.  

E, paralelamente, correu um processo de responsabilidade disciplinar contra o 

enfermeiro, que culminou com a aplicação de sanção disciplinar (suspensão de 30 dias), 

no qual se considerou que atuou “com desrespeito pela deontologia profissional, não 

aplicando os conhecimentos científicos e técnicos adequados, com desrespeito pela vida 

e a saúde da pessoa ao seu cuidado, nem adotando as medidas adequadas a garantir a 

prestação de cuidados de saúde (…)”112, sumariamente diríamos - por violação das leges 

artis.   

Parece que, como mencionado na introdução, há respostas por parte de outros ramos 

do direito, designadamente, do Direito Civil, na proteção do nascituro por atos 

negligentes. Deixamos, por ora, todavia, em aberto a questão:  

 

Será esta resposta suficiente para proteção do bem jurídico vida, saúde e integridade 

física do nascituro? 

  

 
110 Proc. nº 790/14.3BEAVR. 
111 Correspondentes a 80.000,00 € pela morte da mulher, 40.000,00 € pela morte do feto e 65.000,00 € por 

danos não patrimoniais do Autor, aplicando os valores em 50% por considerar que esta seria a possibilidade 

de sobrevivência. 
112 Sentença do TAF de Aveiro, proc. nº 790/14.3BEAVR, p. 56. 
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5.2.  O PROCESSO Nº 1276/18.2T9CVL113
 (OFENSAS À INTEGRIDADE 

FÍSICA) 

 

Também este processo foi objeto de notícia, nos jornais, pois por Ac. do TRC, datado 

de 25.01.2023, in casu, a médica obstetra foi condenada pela prática de dois crimes de 

ofensas à integridade física por negligência (um na pessoa da grávida e outro ao feto). 

Os factos ocorreram em 14.06.2018, dia em que a médica arguida propôs a indução 

do parto a uma grávida com 40 semanas e 4 dias de gestação.  

A médica prescreveu e determinou a administração de misoprostol, fármaco utilizado 

na indução do parto, mas, face ao historial da ofendida, (gravidez prévia com parto por 

cesariana), é contraindicado o uso daquele medicamento pelas leges artis. E, devido à sua 

administração, a ofendida sofreu rutura uterina, pelo que teve de ser submetida a cesariana 

de urgência.  

Antes de iniciar a cesariana, a médica arguida realizou a auscultação do feto, 

verificando que o mesmo estava com frequência cardíaca presente e normal.  

O Tribunal concluiu, ainda, que a “(…) administração daquele fármaco provocou 

dores abdominais excruciantes, tendo o feto entrado na cavidade abdominal da mãe”114, 

e que o feto nasceu “(...) em morte aparente, branco, hipotónico, sem reflexos, sem 

respiração e sem batimentos cardíacos, sofreu asfixia aguda, com necessidade de 

intubação (...).”115  

Refira-se que tanto a mãe como o bebé não ficaram com qualquer sequela ou lesão 

relacionada com o episódio relatado. 

No que respeita ao concurso de crimes concordamos com a posição adotada tanto na 

Sentença como no Acórdão que decidiram, no sentido que defendemos supra116, i.é, que 

estando em causa bens jurídicos eminentemente pessoais há concurso efetivo: 

 

O bem jurídico protegido é a integridade física que pode ser atingida por uma ofensa no 

corpo ou na saúde de alguém, independentemente da dor ou do sofrimento causados, da 

gravidade dos efeitos ou da sua duração e é eminentemente pessoal, cometendo-se um crime 

de ofensa à integridade física por cada pessoa que seja ofendida.117 

 
113 Ac. TRC datado de 25.01.2023. 
114 Facto 9) de “II Fundamentação de Facto: 2.1. Factos Provados:” da Sentença do Juízo Local Criminal 

da Covilhã, datada de 23.02.2022. 
115 Ponto 10) ibidem. 
116 Vide 5.1. supra e notas 99 e 100. 
117 Parágrafo 5, de “3.1. Do Enquadramentos Jurídico-Penal da Conduta do Arguido”, ibidem. 
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Por outro lado, este caso, retrata a típica situação em que se aplica a tese do início do 

efeito lesivo. Vejamos os três momentos que nos parecem fulcrais: 

1. A médica deu um medicamento à grávida para induzir o trabalho de parto não 

observando a Orientação da DGS, i. é., em violação das leges artis. 

2. Antes de ter sido iniciada a cesariana o feto apresentava frequência cardíaca. 

3. O feto nasceu em morte aparente, branco, hipotónico, sem reflexos, sem 

respiração e sem batimentos, sofreu asfixia aguda, com necessidade de 

intubação. 

A conduta da médica – que despoletou a rutura do útero da ofendida e demais 

consequências, foi a administração do medicamento – ocorreu antes do início do processo 

de nascimento. In casu, foi realizada uma cesariana pelo que este é o momento a partir 

do qual, como referimos em 1 supra, se considera iniciado o nascimento.   

Ora, se antes daquela (início da cesariana), o feto apresentava frequência cardíaca 

normal temos forçosamente de concluir que o início do efeito lesivo ocorreu após o início 

do nascimento e, consequentemente, caímos no âmbito do art. 143º do CP, por se 

considerar que estamos perante vida humana.  

Se o Tribunal adotasse o entendimento da tese do momento da conduta não teria sido 

possível condenar a médica, pois estava em causa o feto e, como temos vindo a referir, a 

conduta não teria cabimento jurídico-penal, ainda que fosse dolosa.118Cremos que, in 

casu, se fez correta interpretação e aplicação da legislação penal. Mas, questionamos nós, 

poderia fazer sentido que houvesse um tipo legal aplicável aos crimes in utero? Ainda 

que com uma pena mais leve? A fim de se evitar que as condutas pré-natais sejam alvo 

de uma total ausência de resposta por parte do direito criminal?  

Nos casos analisados estava em causa a conduta de profissionais de saúde. Contudo, 

este problema não se restringe aos mesmos. Pensemos, e. g., no caso de um acidente de 

viação, ou uma qualquer agressão à grávida, com consequências graves para a vida e 

integridade física não só daquela, mas também do feto. 

Levantada a questão, vamos, então, analisar quais poderiam ser as soluções num 

sistema jurídico que tipifica estes comportamentos, analisando a legislação e alguma 

jurisprudência de Espanha. 

 
118 O pedido de indemnização civil correu em separado e foi peticionada a quantia de 20.000.00 € e de 

15.000,00 € a título de danos não patrimoniais sofridos pela grávida e pelo feto, respetivamente. Neste caso, 

não tivemos acesso ao processo de responsabilidade civil e não obtivemos informações respeitantes ao 

processo disciplinar, que presumimos ter sido instaurado. 
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6. OS CRIMES DE ABORTO POR NEGLIGÊNCIA E DE LESÕES AO FETO NO CPE 

 

Em Espanha estes crimes foram introduzidos no CP de 1995, tendo sido 

significativamente ampliada a proteção da regulação dada à vida e à saúde humanas na 

sua fase pré-natal. Os atuais artigos 146, 157 e 158 foram resultado de forte pressão 

doutrinária, que conduziu à tipificação e consequente punição do aborto negligente e das 

lesões dolosas e negligentes ao feto, que até então ficavam impunes119. O que ainda é uma 

realidade no ordenamento jurídico português.  

Como já foi abordado supra120, também a jurisprudência espanhola tem entendido 

que “o começo do nascimento põe fim ao estado fetal e, consequentemente, transforma 

em pessoa o que antes era um feto.”121, sendo este conceito importante para delimitar o 

momento em que são praticadas as condutas e, consequentemente, fazer a subsunção ao 

tipo legal. 

PEÑARANDA RAMOS
122 explica que “o CPE de 1995 tentou superar os eventuais 

inconvenientes123, excluindo qualquer responsabilidade das grávidas por negligência 

tanto no caso do aborto como das lesões ao feto e limitando a responsabilidade de 

terceiros aos casos de negligência grosseira.”Tr. Pt. Não obstante, segundo o mencionado 

autor, são levantadas questões relativamente a atos negligentes de terceiros, e.g., “(…) 

marido, colegas de trabalho, amigos, funcionário do quiosque onde a grávida costuma 

comprar tabaco, do médico, que intervenham, com o consentimento da grávida, em 

condutas de risco para a vida ou saúde do feto (…)” Tr. Pt. 124  

Na nossa opinião, o legislador espanhol, ao excluir as condutas negligentes da grávida 

e tipificando apenas a negligência grosseira de terceiros, não visa a responsabilização 

destes terceiros.  

 

  

 
119 P. Ramos, ob. cit., 2003, p. 166. 
120 Ver nota 36. 
121 vide P. Ramos, ob. cit., 2003, p. 169. 
122 P. Ramos, ob. cit., 2003, p. 174. 
123 Uma intolerante intromissão na liberdade da grávida e das pessoas que a rodeiam, i. é., P. Ramos, ob. 

cit., 2003, p. 173, a respeito do Projeto de Lei de Proteção dos Embriões no Direito Alemão: “(…) no que 

respeita à proteção da vida e saúde pré-natais (…) ao não ter em conta adequadamente a relação, de caráter 

simbiótico entre a grávida e o produto da conceção (…) seria insuficiente para realizar uma correta 

ponderação entre os interesses que se pretendiam tutelar e o direito da grávida ao livre desenvolvimento da 

sua personalidade (…)”. 
124 P. Ramos, ob. cit., 2003, p. 174. 
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6.1. O CRIME DE ABORTO NO CPE 

 

 O crime de aborto no CPE está dividido em quatro artigos, contudo tem alguns 

pontos muito semelhantes ao nosso art. 140º, i.e., visa-se a punição de quem provoca o 

aborto sem o consentimento da mulher grávida125, de quem provoca o aborto com o 

consentimento daquela – fora dos casos previstos na lei126 – e, ainda, da própria 

grávida127, com pena mínima superior à nossa, no primeiro caso no CPE é de 4 a 8 anos 

e no CP de 2 a 8 anos, no segundo, no CPE é de 1 a 3 anos e no CP é de 1 mês a 3 anos 

e, no terceiro, que diz respeito à grávida, o CPE apenas aplica pena de multa, enquanto o 

CP aplica, igualmente, pena de prisão. Parece resultar um cuidado do legislador espanhol, 

não desprotegendo o nascituro, mas também não penalizando demasiado a mãe/grávida, 

por reconhecimento dos bens jurídicos daquela, designadamente, liberdade e 

autodeterminação.  

Mas a maior diferença – e que é a primeira questão central deste estudo – resulta do 

facto de em Espanha se encontrar prevista a penalização do aborto por negligência, 

vejamos: 

 

Art. 146. – Tr. Pt. 

Aquele que por negligencia grosseira128 provocar um aborto será punido com pena de prisão 

de três a cinco meses ou com multa de seis a dez meses.  

Quando o aborto for realizado por negligência profissional aplicar-se-á igualmente a pena 

acessória de inabilitação especial para o exercício da profissão, ofício, ou cargo pelo 

período de um a três anos. 

A gravida não será punida ao abrigo desta disposição.  

 

 
125 Art. 144: Quem provocar o aborto de uma mulher, sem o seu consentimento, será punido com pena de 

prisão de quatro a oito anos e inabilitação especial para exercer qualquer profissão na aérea da saúde, 

ou para prestar serviços de qualquer índole em clínicas, estabelecimentos ou consultórios ginecológicos, 

públicos ou privados, pelo período de três a dez anos. 

As mesmas penas aplicar-se-ão a quem provoque o aborto quando obtiver o consentimento da mulher 

mediante violência, ameaça ou engano. Tr. Pt 
126 Ou seja, fora dos casos previstos nos arts. 12 e ss. da Ley Ley Orgánica 2/2010, de 3 de marzo, de salud 

sexual y reproductiva y de la interrupción voluntaria del embarazo, na sua redação atual, ao contrário do 

nosso CP, em Espanha os casos em que é admitida a IVG não constam do CPE, mas de legislação avulsa. 
127 Art. 145 1. Quem provocar o aborto de uma mulher, com o seu consentimento, fora dos casos permitidos 

por lei será punido com pena de prisão de um a três anos e inabilitação especial para exercer qualquer 

profissão na aérea da saúde, ou para prestar serviços de qualquer índole em clínicas, estabelecimentos ou 

consultórios ginecológicos, públicos ou privados, pelo período de um a seis anos. O juiz poderá impor a 

pena na sua metade superior quando os atos descritos neste apartado se realizem fora de um centro ou 

estabelecimento público ou privado licenciado. 2. A mulher que provoque o seu aborto ou consentir que 

outra pessoa o cause, fora dos casos permitidos por Lei, será punida com pena de multa de seis a vinte e 

quatro meses. 3. Em qualquer caso, o juiz ou tribunal aplicarão as penas respetivamente previstas neste 

artigo na sua metade superior quando a conduta for levada a cabo a partir da vigésima segunda semana 

de gestação. Tr. Pt 
128 P. Ramos, ob. cit., 2003, ps. 172 a 174 §3. 
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Por outro lado, parece haver um especial cuidado do legislador espanhol em colocar 

um ónus acrescido nos profissionais de saúde, prevendo em todos os artigos129 a pena 

acessória de proibição de exercício de qualquer profissão relacionada com a área da 

saúde.130 

 Aqui chegados, tendo por base os conceitos analisados ao longo deste estudo, 

parece-nos fulcral ver uma perspetiva prática, através da análise de decisões dos tribunais, 

relativas a situações que à luz do nosso ordenamento jurídico não poderiam conduzir a 

uma condenação criminal, por aplicação do já mencionado princípio nullum crimen, nulla 

poena sine lege.  

 

6.1.1. ANÁLISE DAS SENTENCIAS SAP C 2339/2017 E STS 3788/2018131 

 

 O processo teve origem pelos factos que passamos a descrever: em 09.11.2014, o 

Arguido, acompanhado por outras pessoas, dirigiu-se a uma padaria, por volta das 6:30 

a.m., tocaram à campainha, gritaram e golpearam a porta com o objetivo de lhes darem 

comida; uma das funcionárias foi à porta, informou que só abriam às 8:30 a.m. e que não 

os iriam atender antes, pouco tempo depois a Ofendida saiu da padaria para ir à carrinha 

de distribuição do pão. 

O Arguido colocou-se à sua frente e deu-lhe uma cabeçada, desferiu-lhe um golpe 

com a mão na orelha direita, empurrões e sacudidelas – não lhe tendo perpetrado qualquer 

golpe na barriga, que a ofendida protegia com os braços, por estar grávida de 20 semanas, 

pedindo ao Arguido que não a agredisse pois estava grávida.  

Não resultou provado que o Arguido tivesse intenção de afetar a gravidez da 

Ofendida, nem que tivesse representado essa possibilidade.  

Contudo, em consequência das agressões, a ofendida sofreu múltiplas contusões e 

traumatismo crânio-encefálico leve. A Ofendida tinha 45 anos de idade e uma gravidez 

de alto risco, a situação supra provocou-lhe grande ansiedade e preocupação. No dia 

14.11.2014 foi internada por ameaça de aborto e infeção urinária, onde permaneceu até 

22.11.2014. E, no dia 28.11.2014, deu novamente entrada no Hospital, onde foi realizado 

 
129 Referimo-nos a todos artigos em análise neste trabalho. 
130 A respeito da cláusula de negligência profissional no CPE, ver P. Faria, ob. cit., 2021, p. 308 a 311. 
131 Ambas são referentes ao mesmo processo - SAP C 2339/2017 da 2ª Instância (Audiencia Provincial de 

A Coruña) e a STS 378/2018 do do Supremo Tribunal. 
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o parto de um feto morto, tendo sido dado como provado que a causa do aborto foi o 

stress pós-traumático sofrido pela Ofendida após a agressão e o medo de perder o feto.  

Para definir crime negligente como a violação de um dever de cuidado, a decisão 

do Tribunal faz referência ao STS 1089/2009 e distingue entre negligência grave e a que 

não é132, por referência ao STS 1823/2002, nos termos do qual a negligência grave “… 

exigiu sempre a violação das mais elementares regras de cautela ou diligência exigíveis 

numa determinada atividade” Tr. Pt., e ao STS 537/2005: 

 

A jurisprudência desta sala habitualmente considera grave a negligência quando se 

infringiram deveres elementares que se podem exigir ao menos diligente dos sujeitos.” É 

temerária, mencionou-se reiteradamente, quando supõe “um esquecimento total e absoluto 

das mais elementares regras de previsão e cuidado” Estas considerações adquirem uma 

relevância especial quando a situação de risco criado com o comportamento negligente afeta 

a bens de primeiro interesse, como é a vida das pessoas, e quando se está a criar um perigo 

elevado para ditos bens sem a adoção das necessárias medidas de cuidado e controlo. Tr. 

Pt.133
 

 

 

Concluindo que o aborto sofrido pela ofendida é atribuível à conduta do arguido134, 

pelo que este foi condenado por um crime de ofensas à integridade física em concurso 

ideal com um crime de aborto por negligência na pena de 4 meses de prisão, e na pena 

acessória de inabilitação especial para ser elegível para um cargo ou emprego honorífico 

ou de autoridade durante o período da condenação e, ainda, na indemnização à vítima no 

montante de 80.000,00 € pelos danos físicos e psicológicos sofridos, i. é, danos não 

patrimoniais; esta sentença foi confirmada pelo TS. 

Desde logo, a condenação pelo crime de aborto foi possível por no CPE estar 

expressamente prevista a criminalização da negligência no art. 146. Se os factos tivessem 

ocorrido em Portugal, não haverá dúvidas de que se trataria de condutas praticadas in 

 
132 P. 7 segundo parágrafo do Ac. “…aparece estruturalmente configurado, de uma parte, pela violação de 

um dever de cuidado interno (dever subjetivo de cuidado ou dever de previsão), que obriga a ter consciência 

da presença de um perigo cognoscível e da sua gravidade; e de outra, pela violação de um dever de cuidado 

externo (dever objetivo de cuidado), que obriga a comportar-se de forma a não criar riscos não permitidos 

(...)” devendo ainda ser tido em consideração “(...) o nexo de causalidade entre a ação negligente e o dano 

… e a imputação objetiva do resultado à conduta…” Tr. Pt. 

133 Transcrição p. 7, 2º parágrafo da STS 3788/2018 aqui em análise, não foi possível encontrar as decisões 

originais referidas na Sentencia.  
134 “…é atribuível à negligência do arguido que violou de claramente os deveres de cuidado que lhe eram 

exigíveis ao provocar com o seu comportamento uma situação com claras evidencias de perigo, e quebrar, 

conhecendo o estado de gravidez la vítima, as cautelas necessárias para não comprometer o mesmo em 

relação à situação de risco que ele próprio provocou. Pelo contrário deu-lhe vários golpes e sacudidelas, 

enquanto lhe dirigia frases depreciativas e humilhantes…” Tr. Pt. 
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utero (pré-natais) e que o resultado também teria ocorrido, indiscutivelmente, nesta fase, 

pelo que esta conduta/resultado seria não punível135. 

  

6.2. O CRIME DE LESÕES AO FETO NO CPE  

 

Chegámos à segunda questão objeto do presente estudo, i.é., o crime de ofensas à 

integridade física in utero, o qual é completamente omisso no nosso ordenamento 

jurídico. Em Espanha, encontra-se dividido em dois artigos, o primeiro aplicável a 

condutas dolosas e o segundo a condutas negligentes. 

 

Art. 157. CPE – Tr. Pt. 136 

Quem, por qualquer meio ou procedimento, provocar uma lesão ou doença que prejudique 

gravemente o normal desenvolvimento do feto, ou que lhe provoque uma grave incapacidade 

física ou psíquica [137], será punido com pena de prisão de um a quatro anos e inabilitação 

especial para o exercício de qualquer profissão na área da saúde, ou para prestar serviços 

dessa índole em clínicas, estabelecimentos ou consultórios ginecológicos, públicos ou 

privados, pelo período de dois a oito anos. 

 

Art. 158. CPE – Tr. Pt. 

Quem, por negligência grave, praticar os factos descritos no artigo anterior, será punido 

com a pena de prisão de três a cinco meses ou multa de seis a dez meses. 

Quando os factos descritos no artigo anterior forem praticados por negligencia profissional 

impor-se-á igualmente a pena de inabilitação especial para o exercício da profissão, ofício 

ou cargo pelo período de seis meses a dois anos. 

A gravida não será punida ao abrigo desta disposição. 

 

 

Analogamente ao previsto nos tipos legais de aborto, também nestes parece haver um 

especial cuidado do legislador em impor um ónus acrescido aos profissionais de saúde, 

prevendo em todos os artigos a pena acessória de proibição de exercício de qualquer 

profissão relacionada com a área da saúde. 

Iremos, de seguida, ver uma situação concreta em que houve condenação por lesões 

ao feto.   

 

 

 
135 Não punível pelo crime de aborto por negligência, o que não significa que não pudesse haver outras 

formas de reação, designadamente, através da responsabilidade civil e disciplinar, e que, eventualmente, 

conforme a interpretação, o resultado aborto pudesse ser tido em consideração na medida da pena, conforme 

decorre dos Ac. proferidos no âmbito do Proc. 1053/10.9T3AVR, analisado em 5.1. supra.  
136 Concordamos com VERA LÚCIA RAPOSO quando refere “(…) o tipo de lesões fetais protege a saúde e a 

integridade física do não nascido (…). Esta é uma posição que defendemos de iure condendo (…), mas 

também de iure condito (…)”. ob cit, 2013, p. 1089. 
137 E. R. Ribas, 2002, ps. 386 e 387 critica a redação da primeira parte do artigo pois “(…) nada é dito 

acerca da necessidade dos efeitos se manifestarem na pessoa nascida (…)”, observando, na nota 123, que 

na segunda parte “(…) denota-se permanência e, consequentemente, transmissibilidade à pessoa nascida.” 
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6.2.1. ANÁLISE DA SENTENCIA SAP CA 2894/2022 – ECLI:ES: 2022:2894 

 

O caso teve vários arguidos, todos membros de uma família de etnia cigana138, foram 

condenados os pais e dois filhos e as vítimas/ofendidos eram um filho, a nora e o neto.  

Na parte que releva para o presente estudo, Santiaga (nora) estava grávida com parto 

provável para meados de março de 2018 e, em 22.02.2018, Maria Inês (matriarca da 

família), sem o consentimento da primeira, com o objetivo de lhe provocar o aborto e 

com a consciência dos graves danos que o feto iria sofrer, introduziu dois comprimidos 

CYTOTEC139, na vagina de Santiaga que começou a ter contrações, tendo sido conduzida 

ao Hospital pela arguida que aquando da sua entrada a identificou como Carolina (sua 

filha). No Hospital encontraram um dos comprimidos na vagina de Santiaga e verificaram 

que o feto estava em sofrimento tendo sido decidido realizar uma cesariana de urgência.  

Em consequência direta e necessária da conduta de Maria Inês, i.é., devido às 

contrações incontroladas pelo parto induzido, o feto foi submetido a uma situação de 

anoxia e isquemia que lhe provocaram lesões cerebrais graves e irreversíveis e, após o 

nascimento, ficou internado 31 dias na UCI140 de Pediatria. E ficou com várias lesões 

permanentes, entre elas, afasia grave141 e com necessidades de tratamento/terapia, de 

utilizar ortóteses para estabilizar o seu corpo e extremidades, andarilhos e cadeiras de 

rodas para se deslocar, tendo perdido a sua autonomia física, mental, intelectual, e 

sensorial, precisando da ajuda indispensável e contínua de outra pessoa.   

Maria Inês foi condenada por um crime de aborto na forma tentada e por um crime 

de lesões ao feto, nas penas de 2 anos e de 1 ano de prisão, respetivamente, e inabilitação 

especial do direito de ser eleita para cargos públicos durante aquele período, inabilitação 

especial para exercer qualquer tipo de profissão sanitária ou para prestar serviços de 

qualquer índole em clínicas, estabelecimentos ou consultórios ginecológicos públicos ou 

privados, durante 4 anos e na proibição de residir na mesma localidade, de aproximação 

a menos de 200 m. e comunicação com o seu neto Ángel, por cada um dos crimes.142 

 

 
138 Não pretendemos fazer qualquer juízo ou valoração étnica ou xenófoba, apenas reproduzir sucintamente 

o que consta da decisão do Tribunal. 
139 Cujo princípio ativo é o ácido misoprotático, conhecido e potente abortivo – de acordo com a sentença, 

no processo analisado em 5.2. supra para induzir o trabalho de parto. 
140 Unidade de Cuidados Intensivos. 
141 Foram parcialmente ocultadas no texto publicado. 
142 As regras aplicáveis ao concurso de crimes estão previstas nos art. 73 e ss. do CPE, não nos vamos 

debruçar sobre o assunto por não serem objeto deste estudo. 
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Entendemos que esta condenação não seria possível em Portugal, ou melhor, seria 

possível relativamente à tentativa do crime de aborto por aplicação do art. 140º nº 1 em 

conjugação com os arts. 22º e 23º, todos do CP, mas relativamente ao crime de ofensas à 

integridade física não seria, a menos que adotássemos a tese do momento em que ocorre 

o resultado143.  

Indiscutivelmente os factos foram praticados antes do início do processo de 

nascimento e o efeito lesivo também ocorreu antes, com as contrações144 provocadas pelo 

medicamento abortivo e, in casu, o processo de nascimento iniciou-se com a cesariana de 

urgência após os médicos terem diagnosticado já o sofrimento fetal. 

  

 

 

 

 

 

 

  

 
143 Ver 3.2. supra. 
144 Numa primeira leitura suscitou-nos a dúvida se estas contrações seriam as que correspondem ao início 

do processo de nascimento, i.é., as contrações ritmadas e constantes com vista à expulsão do feto, ou se 

ainda não, (cfr.  supra p. 28 – nota 104). Entendo que, neste caso, as lesões começaram antes do início do 

processo de nascimento. 
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III. SUGESTÕES 

  

 Somos do entendimento de que, de jure constituendo, faria sentido a introdução 

dos tipos legais de aborto por negligência e de ofensas à integridade física in utero, 

dolosas e negligentes, visando conferir uma maior proteção aos bens jurídicos vida, 

saúde e integridade física do nascituro. 

Da investigação realizada ao longo deste estudo temos forçosamente de concluir 

que existe uma lacuna no nosso sistema jurídico-penal, no respeitante às condutas ilícitas 

sobre as quais nos debruçámos. 

Mais, entendemos que, quando esteja em causa negligência grosseira de 

profissionais de saúde, deveria ser prevista a possibilidade de aplicação de penas 

acessórias145,  conforme já se encontra contemplado no crime de violência doméstica146 

(art. 152º nº 4 a 6 do CP).  

Com efeito, parece-nos que, in casu, seria aplicável a pena acessória de suspensão 

ou de proibição de funções, em termos semelhantes e devidamente adaptados dos arts. 

66º147 do CP, de acordo com os demais critérios de escolha e determinação da medida da 

pena previstos nos arts. 70º e 71º do CP.  

Por outro lado, cremos que a mulher grávida que provoque o seu aborto por 

negligência não deverá ser punida, tendo em conta o problema que já mencionámos 

algumas vezes ao longo do presente estudo, que é o da “duplicidade na unidade” e dos 

potenciais conflitos entre a salvaguarda dos bens jurídicos do nascituro e os da mãe. 

Conforme questiona DANIEL BESSA MELO
148,  

 

(…) até que ponto se pode exigir que uma mulher grávida evite todo e qualquer 

comportamento potencialmente danoso para o feto e, sem que, com isso, cerceie 

desproporcionalmente a sua autonomia? ... Poderá ser-lhe exigida que, durante nove meses, 

interrompa o seu projeto de vida? 

 

 
145 Para desenvolvimento sobre as penas acessórias (das pessoas singulares) ver Conceição Cunha, As 

Reações Criminais no Direito Português, Porto, Universidade Católica Editora, 2022, ps. 269 a 312. 
146 Não pretendemos dizer que deverão ser as mesmas penas acessórias, mas defendemos a sua tipificação 

de forma semelhante. 
147 A proibição do exercício de função, nos termos do art. 66º do CP, apenas tem aplicabilidade quando o 

médico seja funcionário, nos termos do art. 386º do CP, i.é., aplica-se ao caso dos médicos que exercem no 

serviço público e não aos do serviço privado, pelo que defendemos aqui também uma alteração legislativa. 
148 «A proteção do feto e a autonomia materna», Revista Julgar Online, abril de 2020, p. 16. 
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Ora, na nossa opinião, a resposta a estas perguntas parece-nos que só pode ser 

negativa pelo que defendemos a não punibilidade da mulher grávida quando estejam em 

causa atos negligentes.  

Não olvidando que os tipos legais poderiam ser praticados por terceiros, 

designadamente, e.g., pelo agressor da grávida149, seja na sequência de um acidente de 

viação do qual resulte a morte ou ofensas à integridade física da grávida e/ou do nascituro, 

ou na situação em que alguém tenta fazer a grávida abortar e não logra o resultado aborto, 

mas lesões no nascituro e, claro, sem olvidar a negligência dos profissionais de saúde. 

Por outras palavras, defendemos a criação de tipos legais semelhantes aos do CPE, 

obviamente, adaptados ao nosso sistema jurídico. 

 

 

 

  

 
149 Como ocorreu nos casos das Sentenças de Espanha que analisámos supra. 
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IV. CONCLUSÕES 

 

 A primeira conclusão que podemos retirar é que nos parece haver uma necessidade 

profunda de refletir sobre estes temas, já que estão em causa bens jurídicos vida humana, 

saúde e integridade física do nascituro, com dignidade penal, reconhecida amplamente na 

doutrina e jurisprudência. 

 Existem vários casos de aborto por negligência e de ofensas à integridade física 

do nascituro que não são sancionados por parte do direito penal e que a sociedade em 

geral crê que são criminalmente puníveis, sendo reconhecida essa necessidade por várias 

entidades, como resulta dos breves trechos de notícias que transcrevermos na NOTA PRÉVIA. 

 Parece-nos que a desigualdade no âmbito da proteção da vida humana 

propriamente dita e da vida humana em formação ou in utero pode conduzir a graves 

injustiças, deixando criminalmente impunes condutas completamente reprováveis, como 

as que, a título exemplificativo, vimos supra. E entendemos que o nascituro é merecedor 

de uma maior proteção e o agressor de responsabilização. 

Com efeito, entendemos que urge uma reforma legislativa para que as condutas 

pré-natais com consequências danosas para o nascituro, seja provocando a sua morte, ou 

provocando-lhe lesões ou doenças que poderá ter de suportar durante toda a sua vida não 

caiam em terra de ninguém150. 

Reafirmamos que deveria ser incluída a punição da negligência no crime de 

aborto, e tipificadas as ofensas à integridade física in utero tanto dolosas como 

negligentes. 

Para finalizar, parafraseando Vera Lúcia Raposo151 “(…) o direito penal não deve 

proteger apenas aqueles que não nasceram, mas também, e sobretudo, aqueles que 

nasceram.” E, acrescentamos nós, deve proteger também aqueles que não nasceram 

devido a condutas negligentes! 

 

 

 

 

 

 

 
150 Vide nota 48. 
151 Vera Lúcia Raposo, ob. cit., 2013, p. 1105. 
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